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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2573/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 
2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATO CLASSIFICADO NO 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015, 
HOMOLOGADO PELO DECRETO 
N° 2.661/2016, DE 05/02/2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS DE MORAES, PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei 
Orgânica do Município, com fundamento no Inciso II e III 
do Artigo 37 da Constituição Federal, com a nova redação 
dada pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 
04 de junho de 1998, e Artigo 33, da Lei Complementar 
Municipal nº 1701, de 15/06/2005, tendo em vista as 
normas estabelecidas pelo item 11- sub item 11.1 à 11.8 
do Edital do Concurso Público, n° 01/2015, de 24 de 
Novembro de 2015.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica nomeado para provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pirangi, 
com fundamento na Lei Complementar nº 1701/05, de 
15/06/2005, o candidato abaixo identificado, classificado 
no Concurso Público n° 01/2015, cujos resultados foram 
homologados pelo Decreto n° 2.661/2016, de 05/02/2016, 
publicado no Diário Oficial eletrônico do Município de 
Pirangi, com data de 11 de fevereiro de 2016.

NOME RG CLASSIF. FUNÇÃO REF.
CARGA 
HORÁRIA

Thomaz 
Everton 
Possari

40.620.404-
4

7º Lugar Motorista 19
40 HORAS 
SEMANAIS

Parágrafo 1º - O candidato nomeado na forma deste artigo 
deverá comparecer na sede administrativa da Prefeitura 
Municipal de Pirangi, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de tomar posse do cargo.

Parágrafo 2º - Findo o prazo de que trata o parágrafo 
anterior, sem que o servidor inicie o exercício da função 
pública, o mesmo deverá ser exonerado de ofício, 
mediante portaria.

Artigo 2º- No ato da posse, o candidato deverá 
apresentar, caso ainda não tenha entregado os documentos 
de habilitação, sob pena de nulidade do ato de nomeação, 
assim como assinar termo de desincompatibilidade, 
no qual declarará a inexistência de acúmulo de cargo, 
emprego ou função pública remunerada, na forma vedada 
pelo Inciso XVI, do Artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Caso o candidato não atenda 
a convocação, ou não cumpra as exigências legais 
determinadas para a posse, outro candidato deverá ser 
convocado e nomeado, respeitada, rigorosamente, a 
ordem de classificação geral, sob pena de nulidade do 
ato.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, decorrentes do cumprimento da presente Portaria, 
correrão a conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento geral do Município, suplementadas se 
necessário.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de Setembro de 
2017.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 

nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

PODER EXECUTIVO DE PIRANGI
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PORTARIA Nº 2574/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 
2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATA CLASSIFICADA NO 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015, 
HOMOLOGADO PELO DECRETO 
N° 2.661/2016, DE 05/02/2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS DE MORAES, PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da Lei 
Orgânica do Município, com fundamento no Inciso II e III 
do Artigo 37 da Constituição Federal, com a nova redação 
dada pelo Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 
04 de junho de 1998, e Artigo 33, da Lei Complementar 
Municipal nº 1701, de 15/06/2005, tendo em vista as 
normas estabelecidas pelo item 11- sub item 11.1 à 11.8 
do Edital do Concurso Público, n° 01/2015, de 24 de 
Novembro de 2015.

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica nomeada para provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pirangi, 
com fundamento na Lei Complementar nº 1701/05, de 
15/06/2005, a candidata abaixo identificada, classificada 
no Concurso Público n° 01/2015, cujos resultados foram 
homologados pelo Decreto n° 2.661/2016, de 05/02/2016, 
publicado no Diário Oficial eletrônico do Município de 
Pirangi, com data de 11 de fevereiro de 2016.

NOME RG CLASSIF. FUNÇÃO. REF
CARGA 
HORÁRIA

Cassia Carolina 
Lindolfo

41.049.125-
1

7º Lugar
Agente de 
Desenvolvimento 
Infantil

18
40 HORAS 
SEMANAIS

Parágrafo 1º - A candidata nomeada na forma deste 
artigo deverá comparecer na sede administrativa da 
Prefeitura Municipal de Pirangi, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a fim de tomar posse do cargo.

Parágrafo 2º - Findo o prazo de que trata o parágrafo 
anterior, sem que a servidora inicie o exercício da função 
pública, a mesma deverá ser exonerada de ofício, 
mediante portaria.

Artigo 2º- No ato da posse, a candidata deverá 
apresentar, caso ainda não tenha entregado os documentos 

de habilitação, sob pena de nulidade do ato de nomeação, 
assim como assinar termo de desincompatibilidade, 
no qual declarará a inexistência de acúmulo de cargo, 
emprego ou função pública remunerada, na forma vedada 
pelo Inciso XVI, do Artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Caso a candidata não atenda 
a convocação, ou não cumpra as exigências legais 
determinadas para a posse, outro candidato deverá ser 
convocado e nomeado, respeitada, rigorosamente, a 
ordem de classificação geral, sob pena de nulidade do 
ato.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, decorrentes do cumprimento da presente Portaria, 
correrão a conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento geral do Município, suplementadas se 
necessário.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 25 de Setembro de 
2017.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 

nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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PODER LEGISLATIVO DE PIRANGI Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 TOTAL

15.988,41 15.988,41 15.988,41 31.513,77 21.472,80 15.963,28 20.468,38 23.617,56 16.997,01 16.741,40 16.741,40 19.505,84 230.986,67  
18.164,32  18.164,32  18.164,32  18.164,32  20.434,86  20.434,86  20.434,86  20.434,86  21.393,27  21.393,27  21.393,27  21.393,27  239.969,80  
8.280,37 8.280,37 8.302,37 12.784,19 9.249,07 8.758,00 8.981,86 8.764,08 9.895,93 9.156,90 9.556,91 9.944,78 111.954,83  

INATIVOS, PENSIONISTAS-OUTROS BENEFICIOS 1.127,11 1.127,11 1.127,11 2.254,22 1.127,11 1.127,11 1.127,11 1.127,11 1.285,69 1.179,97 1.179,97 1.179,97 14.969,59    
43.560,21 43.560,21 43.582,21 64.716,50 52.283,84 46.283,25 51.012,21 53.943,61 49.571,90 48.471,54 48.871,55 52.023,86 597.880,89

09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 07/2017 08/2017 TOTAL

43.560,21  43.560,21  43.582,21  64.716,50  52.283,84  46.283,25  51.012,21  53.943,61  49.571,90  48.471,54  48.871,55  52.023,86  597.880,89  

DESPESAS COM PESSOAL
ESPECIFICAÇÃO

TOTAL DESPESAS

ENCARGOS SOCIAIS
REMUNERAÇÃO AGENTES POLÍTICOS

Câmara Municipal de Pirangi
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo

(Artigo 22, Artigo 59, § 1º, incisos II e IV e § 2º da LC. 101/00; §§ 1º e 2º do Artigo 2º da Lei Federal nº 9717/98)

Período: Setembro/2016 a Agosto/2017

Contador CRC Nº 1SP266649/O-2 Resp. pelo Controle Interno

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL
ESPECIFICAÇÃO

TOTAL LÍQUIDO

Presidente da Câmara Municipal
LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA SALVADOR JONAS MOMENTE ALBANIANGELA MARIA BUSNARDO
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%

100,00%

1,96%
6,00%
5,70%
0,00%

30.495.849,05

1.829.750,94
1.738.263,40

0

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF)
LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF)

MONTANTE 597.880,89

EXCESSO A REGULARIZAR

(Artigo 54 e 55 da LC. 101/00)
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo

Câmara Municipal de Pirangi

Valores em R$QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF

Poder LegislativoPeríodo: Setembro/2016 a Agosto/2017

ANGELA MARIA BUSNARDO
Presidente da Câmara Municipal

LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA SALVADOR
Contador CRC Nº 1SP266649/O-2

JONAS MOMENTE ALBANI
Resp. pelo Controle Interno
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